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6. Ora, de acôrdo com o princípio fi~ 
xado no art. 3.° do Decreto número 20.206, 
de 13 de junho de 1931 (e reproduzido, 
quanto aos prazos judiciais, no art. 4.° da 
Lei número 1.408, de 9 de agôsto de 1951), 
tendo-se em vista que os órgãos oficiais 
somente são publicados à tarde, "Ficam 
dilatados de um dia todos os prazos em 
quaisquer processos judiciais ou adminis
trativos que, de acôrdo com a legislação 
anterior ao presente decreto, começariam 
a correr da data de sua publicação pelo 
Diário Oficial ou pelo Diário da Justiça". 

7. Em parecer número 153, emitido 
como Consultor Jurídico do D. A. S. P. 
(Diário Oficial de 16 de janeiro de 1953 
e Revista de Direito Administrativo, vol. 
32, fôlhas 414), louvei-me nessa orien
tação legal, concluindo que "na contagem 
de prazos administrativos, cUjo têrmo ini
cial decorra da publicação do ato no Diá. 
rio Oficial, deve ser observado o mesmo 
critério de dilatação por um dia, enquan· 
to se verificar a edição vespertina do ex
pediente, da qual decorre a ciência pre
sumida das decisões divulgadas". 

8. No caso dos autos, acresce, ainda, 
que, publicado o acórdão em 27 de maio, 
o prazo de trinta dias contado corrida
mente terminaria a 26 de junho. Como, 
no entanto, essa data coincidiu, no ano 
de 1955, com o domingo, ficou o prazo 
prorrogado para o dia imediato, em que 
foi protocolado o recurso. 

9. Parece-me, pois, que o pedido de 
revisão foi temporâneo e deve ser conhe
cido. 

10. De meritis, o ato recorrido revelou 
a caducidade de inscrição em que incoc
reu o ex-segurado, considerando-a des
prezível porque o estado de saúde do de 
cujus teria sido a causa de sua inércia 
em manter as suas contribuições em dia, 
após a demissão, por abandono de em
prêgo. 

11. Não há, porem, no processo qual
quer prova dêsse suposto motivo de fôr
ça maior. Presumiu-o o órgão recorrido 
pelo fato da posterior Internação do se
gurado em sanatório. 

12. Mesmo, portanto, à. luz dos crité
rios adotados pela jurisprudência do 
C. S. P. S. não se objetivou a causa exi
mente do cancelamento do seguro. 

13. Acresce que a eqüidade não admi
te invocação contra legem, para sobrestar 
o curso do prazo fatal de caducidade que 
se consuma doze meses após o de sem
prêgo. 

14. Sou, portanto, de parecer que o re
curso deve ser provido, reformando-se o 
acórdão recorrido que inobservou preceito 
legal ,expresso. S. M. J. - Em 11 de abril 
de 1956. - Caio Tácito, Consultor Jurídi
co. - Dou provimento ao recurso, nos 
têrmos do parecer do Consultor Jurídico 

BENS PúBLICOS DA UNIÃO - CESSÃO - CONSTITUCIONALI
DADE 

- É constitucional o art. 125 do Decreto-lei n.O 9.760, 
de 1946, que autoriza a cessão gratuita de bens imóveis da 
União. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 102.293-49 

Ministério da Agricultura - Divisão de 
Terras e Colonização - "Aprovo o pa
recer da Consultoria Geral da República. 
Faça-se o necessário expediente a êste alto 
órgão de Consulta Jurídica e, publicado 
o presente despacho, com aquêle parecer, 
prossiga-se, restituindo-se o processo à 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional.» 

PARECER 

N.o de referência 33-Z. 
O Exmo. Sr. Ministro da Fazenda sol1-

cita o parecer da Consultoria Geral da 
República sôbre a cessão gratuita do ter
reno sito no km 47 da rodovia Rio-São 
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Paulo, ao Estado da Rio de Janeiro, com 
fundamento no art. 125 do Decreto-lei n.a 

9.760, de 5 de setembro de 1946, tendo em 
vista as dúvidas suscitadas quanto à vi
gência dêsse dispositivo, em face da Cons
tituição. 

O referido preceito legal está assim re
digido: 

"Art. 125. Por ato do Govêrno, e a seu 
critério, poderão ser cedidos, gratuitamen
te ou em condições especiais, sob qualquer 
dos regimes previstos neste Decreto-leI, 
imóveis da União aos Estados, aos Muni
cípios, a entidades educacionais, cultu
rais ou de finalidades sociais e, em se 
tratando de aproveitamento econômico de 
interêsse nacional, que mereça tal favor, 
a pessoa física ou jurídica." 

O que, a propósito, dispõe a Constitul
ção federal é que cabe à União "legislar 
sôbre bens do domínio federal" (art. 65, 
item IX). 

O citado Decreto-lei n.a 9.760, de 1946, 
embora expedido antes da vigência da 
Constituição, tem fundamento na permis
são outorgada pelo legislador constituinte 
à União Federal: é lei que encontra su
perfície no precitado art. 65, n.a IX, da 
Carta Política vigente e, com esta, não é 
incompatível. 

A Constituição de 1934 dispunha, a res
peito, que era vedado à União, aos Esta
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios 
"alienar ou adquirir imóveis, ou conceder 
privilégio, sem lei especial que o autorize" 
(art. 17, item IV). 

Mas, como evidenciou o Prof. Haroldo 
Valadão, quando Consultor Geral da Re
pública, em parecer, divergindo da Pro
curadoria Geral da Fazenda Nacional, 
êsse dispositivo, não tendo sido reprodu
zido nas Cartas de 1937 e 1946, ficou im
pliCitamente revogado (Pareceres do Con
sultor Geral da República, voI. I, pági
na 226). 

Desta sorte, nada se pode argüir con
tra a constitucionalidade do preceito do 
art. 125. Por "ato do Govêrno", portanto, 
por Decreto do Executivo, podem ser ce. 
didos gratuitamente, sob qualquer dos re
gimes previstos no citado Decreto-lei, 
imóveis da União aos Estados, aos Muni
cípios, a entidades educacionais, culturais 
ou de finalidades sociais, e, em se tratan-

do de aproveitamento econômico de inte
rêsse nacional, que mereça tal favor, a 
pessoa física ou jurídica. 

O regime previsto no Decreto-lei, de 
que se trata, é o referido no art. 64, a 
saber, mediante locação, ou aforamento 
ou a cessão propriamente dita. 

Como se verifica, a cessão é contrato 
típico, previsto no mencionado diploma 
legislativo. Por ela, a União transfere aos 
Estados, aos Municípios ou entidades ou 
pessoas referidas no art. 125 a posse ple
na, uso e gôzo de imóvel seu, mediante 
têrmo ou contrato, de que expressamente 
constarão as condições estabelecidas, e 
tornar-se-á nula, de pleno direito, se ao 
imóvel, no todo ou em parte, fôr dada 
aplicação diversa da que lhe tenha sido 
destinada, como expressamente determi
na o art. 126 do mencionado decreto-lei. 

"A cessão pode não ser provisória, ao 
contrário do que se sustentou, no proces
so. Enquanto permanecer inalterada a 
destinação do imóvel, apenas o domínio 
fica com o Poder Federal, a posse, o uso, 
o gôzo ficarão com o cessionário. 

Não se trata, pois, aqUi, de alienação de 
bens públicos. Mas, êstes mesmos são pas
síveis da alienação, desde que autoriza
da pelo Chefe do Poder Executivo, em 
casos especiais e mediante concorrência 
pública (Decreto-lei citado, art. 134 e 
segs.) . 

Pelo que se vê, o que a Constituição 
exige é a existência de lei federal sôbre 
bens do domínio federal (art. 65, item 
IX). 

O Decreto-lei n.a 9.760, de 1946, é lei 
federal "que dispõe sôbre os bens imóveis 
da União" conforme a sua própria 
ementa. 

ll:sse diploma legislativo, no art. 125, 
prevê a cessão de imóveis, como a de que 
trata o processo. 

Ao parecer desta Consultoria, êsse dis
positivo não ofende a qualquer preceito 
de ordem constitucional e está, portanto, 
em plena validade, pelo que a minuta de 
contrato a ser celebrado com o Estado do 
Rio de Janeiro (fls. 426-7) está em con
dições de ser aprovada. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 27 de março de 1956. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 




